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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 9.302/2012

EXONERA SERVIDORA.

"

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, que a servidora abaixo relacionada, tomou posse em seu respectivo
cargo em 09.03.2012 e não entrou em exercício no prazo estabelecido e;

Considerando, o disposto S 3° do art. 20 e Inciso 11parágrafo único do art. 67 da Lei
Complementar n° 60/2009 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

RESOLVE

Art. }O - Exonerar, a servidora ANGELA MARIA ANTUNES, por não ter entrado em
exercício no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 15 de março de 2012.
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